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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 29/2019 - Altera a redação do artigo 1° da Lei n° 1.727. 
de 10 de abril de 2017, que autoriza o Executivo Municipal a ceder de servidoras 
municipais para exercer suas funções junto a APAE/ERM — Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Entre Rios de Minas. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, visto que a alteração da referida Lei Municipal se torna necessária 
para possibilitar o atendimento de demanda da APAE pela cessão de mais uma 
servidora à entidade, vez que a lei se pretende alterar autoriza a cessão de apenas 
duas professoras. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado em seu 
inteiro teor e forma, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o 
mesmo seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 19 de Setembro de 2019. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n°29/2019 - Altera a redação do artigo 1° da Lei n° 1.727, 
de 10 de abril de 2017, que autoriza o Executivo Municipal a ceder de servidoras 
municipais para exercer suas funções junto a APAE/ERM — Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Entre Rios de Minas. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, visto que a alteração da referida Lei Municipal se torna necessária 
para possibilitar o atendimento de demanda da APAE pela cessão de mais uma 
servidora à entidade, vez que a lei se pretende alterar autoriza a cessão de apenas 
duas professoras. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado em seu 
inteiro teor e forma, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o 
mesmo seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 19 de Setembro de 2019. 
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